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RECURSO: Proposta 026341/2024 – APRI – TIMBÓ - SC 

Assunto Resposta ao Recurso da Cooperativa de Trabalho Intermunicipal de 

Reciclagem - APRI 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

Prezados, 

Em relação à interposição de recurso da Cooperativa de Trabalho Intermunicipal de 
Reciclagem - APRI, CNPJ nº 05.797.083/0001-05, informamos que o pedido foi 
INDEFERIDO. 

Após análise detalhada, a Comissão de Seleção não encontrou nexo causal entre os 
documentos apresentados, que estão em nome de outra entidade, e a cooperativa 
celebrante. Além disso, não se identifica um nexo causal que justifique a proposta como 
sendo de um celebrante e outra OSC executante, conforme os termos do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2024. 

Os critérios obrigatórios estabelecidos no item 6.4.1 do edital devem ser atendidos de 
forma clara e direta, e a ausência de conexão entre os documentos e a proposta inviabiliza 
a reconsideração do julgamento preliminar. 

Diante do exposto, a proposta permanece eliminada. 

Atenciosamente, 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 29 de setembro de 2024. 


